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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 394/2020

“Concede Aposentadoria a servidor que menciona e dá outras 
providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e conforme o pro-
tocolado sob nº 5448/2020;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, a servidora Jane Aparecida de 
Souza Grande, portadora da Carteira de Identidade nº 5.064.280-
1/PR e do CPF sob nº 778.053.489-87, ocupante do cargo provi-
mento efetivo de Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério 
Municipal, com fulcro no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 - Comum – Forma de Reajuste dos Proventos com pari-
dade aos servidores da ativa – Base de Cálculo pela ultima remu-
neração – Provento Integral.

 Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria o valor de R$ 3.401,84 (três mil quatrocentos e um 
reais e oitenta e quatro centavos), conforme demonstrativo de cál-
culo.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.
     
Secretaria Municipal de Administração, 13 de agosto de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 120/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Elisete Beló, ocupante do cargo provimento efetivo Pro-
fessora, de 07 de agosto de 2020 a 23 de agosto de 2020.

 Art. 2º.  Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de agosto de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

DECRETOS
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LICITAÇÕES
TERMO DE CONVOCAÇÃO

 Fica a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BATE-
RIAS JOMAX LTDA ME, convocada a assinar a Ata de Registro 
de Preços nº 269/2020 para a presente licitação, que tem por ob-
jeto o “Registro de Preços para aquisição de baterias automotivas 
novas, sem uso, para veículos linha leve, média e pesada, con-
forme especificações contidas nesta peça processual. As informa-
ções inseridas neste Instrumento encontram respaldo no teor do 
processo nº 4562/2020, ao qual está vinculado”, referente ao Pro-
cesso Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 089/2020, 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da aplicação das 
sanções estabelecidas no edital da referida licitação, face ao 
constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços n° 
269/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contrato

Prudentópolis - PR, 13 de agosto de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa PRUDENPEÇAS COMÉRCIO DE AU-
TOPEÇAS LTDA EPP, convocada a assinar a Ata de Registro de 
Preços nº 270/2020 para a  presente licitação, que  tem por objeto 
o “Registro de Preços para aquisição de baterias automotivas no-
vas, sem uso, para veículos linha leve, média e pesada, conforme 
especificações contidas nesta peça processual. As informações 
inseridas neste Instrumento encontram respaldo no teor do pro-
cesso nº 4562/2020, ao qual está vinculado”, referente ao Proces-
so Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 089/2020, no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da aplicação das san-
ções estabelecidas no edital da referida licitação, face ao constan-
te do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços n° 
270/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contrato.

Prudentópolis - PR, 13 de agosto de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa PRUDENPEÇAS COMÉRCIO DE AUTO 
PEÇAS LTDA EPP, convocada a assinar a Ata de Registro de 

Preços nº 268/2020 para a  presente licitação, que tem por objeto 
o “Registro de Preços para futura e eventual aquisição de ARLA 
32 - Agente Redutor Liquido de Óxido de Nitrogênio (NOx)”, refe-
rente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
091/2020, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da apli-
cação das sanções estabelecidas no edital da referida licitação, 
face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços n° 
268/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis - PR, 13 de agosto de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE CANCELAMENTO AMIGÁVEL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 210/2020

 O MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, Estado do Para-
ná, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no 
CNPJ sob nº 77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 
801, nesta cidade, devidamente representada pelo seu Prefeito 
Municipal Adelmo Luiz Klosowski, brasileiro, casado, portador 
de RG nº 1.462.650-6/PR e inscrito no CPF sob nº 411.324.249-
68, resolve CANCELAR a ARP nº 210/2020 celebrada com V. S. 
COSTA E CIA LTDA, CNPJ n° 05.286.960/0001-83, localizada 
na Rua Francelho, nº 69, Térreo, Bairro Vila Nova, Arapongas - 
PR, CEP 86.707-040, fone: (43) 3252-7897, e-mail: atendimen-
to@grupovscosta.com.br, representada pela Sra. Regina Maria 
Cestari da Silva Costa, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.629.607-9 e inscrito no CPF nº 834.883.839-20, pelos motivos 
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA MOTIVAÇÃO
A Contratada firmou a ARP nº 210/2020 em 08 de julho de 2020, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/2020 tendo por Registro 
de Preço para futura e eventual aquisição equipamentos de fisio-
terapia.

 Ocorre que por conta da pandemia do COVID-19 abalou 
de forma impactante a economia mundial, sendo assim a empresa 
contratada se vê impossibilitada de cumprir as obrigações contra-
tuais assumidas, pelo motivo exposto solicita o cancelamento da 
ARP n° 210/2020. (Protocolo n° 5109/2020)

 Assim sendo, conforme está previsto na Cláusula Déci-
ma Primeira, §3º da ARP, opera-se a partir desta data o cancela-
mento da Ata de Registro de Preço nº 210/2020 formalizada com 
a empresa   V. S. COSTA E CIA LTDA.

Parágrafo Único: As partes dão por cancelada a ARP nº 210/2020, 
não subsistindo nenhuma pendência financeira e/ou quaisquer 
obrigações entre a partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O cancelamento está fundamentado no disposto no artigo 79, II 
da Lei nº 8.666/93.
Prudentópolis, 29 de julho de 2020.
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EXTRATO DE CONVÊNIO

EXTRATO DE CONVÊNIO PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO

Partes: Município de Prudentópolis e Itaú Unibanco S.A.
Objeto: Concessão de Empréstimos Consignados aos servidores 
municipais.
Data de assinatura: 22/07/2020.
Vigência do convênio: 60 (sessenta) meses, contados da data 
de assinatura.

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÕES

 Ficam notificados os requerentes, pessoas físicas e jurí-
dicas abaixo relacionadas, a fim de que compareçam no Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, para toma-
rem ciência das decisões proferidas nos procedimentos adminis-
trativos a seguir elencados:

473/2020        JOSE PAULEK
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